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DECRETO N°. 4.56712021 DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia a Senhora ÁQUILA REISSY ANDRADE 
DA GAMA, para exercer o cargo em Comissão de 
ASSESSOR(A) JURIDICO(A) DO MUNICIPIO DE 
JURUTI. 

A Excelentíssima Senhora LUCÍDIA BENITÁH DE ABREU BATISTA, Prefeita Municipal de Juruti, no 
uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o permissivo conferido no inciso XXVII do artigo 63 da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a prerrogativa inserta no artigo 63, II, da Lei Orgânica do Município de Juruti; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no § 20  do artigo 80  da Lei n°986/2009, de 18 de Dezembro 
de 2009; 
CONSIDERANDO a Lei n° 1.135/2018, de 14/06/2018, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da 
Administração Direta do Município de Juruti, estabelece as atribuições de órgãos da administração 
direta e dá outras providências; 

DECRETA:  

Art. 11  - Fica nomeada a Senhora ÁQUILA REISSY ANDRADE DA GAMA, para exercer o cargo em 
Comissão de ASSESSOR(A) JURÍDICO(A) DO MUNICÍPIO DE JURUTI, integrando a 
PROCURADORIA - GERAL DO MUNICÍPIO, lotado no Gabinete da Prefeita Municipal, com 
atribuições e vencimentos estabelecidos em Lei Municipal n° 986/2009. 

Art. 21  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos 
a 01/01/2021, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Juruti, em 15 de Janeiro de 2021. 

iUáDIA BEN TAHAH DE ABREU BATISTA 
Prefeita Municipal de Juruti 

E'ubcado e dado ciência nesta data. 
Secretaria Municipal de Administração de Juruti, em 15 de Janeiro de 2021. 

Rcrdo Augusto P0M0  de Farias 

SeetriO 	 &istraaO 

RICARDO AUGUSWANTOJA DE FARIAS 
Secretário '1unicipa! de Administração 

CIENTE: 18/01/2021 

ÁQUILA REISSY ANDRADE DA GAMA 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECRETO 

CERTIFICAMOS que a DECRETO N°. 4.56712021 DE 18 DE JANEIRO DE 2021, foi publicado, nesta 
data, mediante afixação no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Juruti, conforme autorização da 
Lei Orgânica do Município de Juruti. 

Juruti/PÁ, aos 18 dias de Janeiro de 2021. 

Ric9ido Augusta Part,rj̀a de Farias 
Screrj 	de Ai ri i stração 

. 	aL21 - 
RICARDO AUGUSTO ANTOJA DE FARIAS 

Secretário Municipal de Administração 


